
CAMARAMUNICIPALDE PORTOORTO VELHO
PODERLEGISLATIVOKuaBelem.n 139,Embratel- Cep 78905-130

217-80.29

RESOLUÇÃON°.517/CMPV-2007.DE 13DEJUNHODE 2007.

Resolução 254/91 RegimentedoArtigo
89, da

entoAltera o $

Interno".

DE
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ArtigoPORTOVELHO, no uso das atribuições que Ihe confere a alinea28,da
Resolução n°254/91

Regimento Interno,

DE
FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPALPORTO VELHO, aprovou e eu

promulgo aseguinte

RESOLUÇÃ O:

Art. T - O S1° do Artigo 89, da Resolução n° 24
Regimento Interno,.passaa vigorar com a seguinte redação:

Art. 89

S As Comissões Permanentes serão em número de 14
(quatorze), cada uma

composta de 3 (très) membros, à exceção da
EXCeucom asseguintesdenominações:

T-Comissão Executiva -Mesa Diretora

II -Comissão Permanente de Constituição, Justiça eRedação
III

IV

XIV Comissão Permanente dos Direitos do ldoso, com as
seguintesatribuições:

a)-diligenciarparao fiel
cumprimento da Lei n° 10.741/03Estatuto do Idoso,e denunciar aos Orgãos competentes sua violação;



CAMARA MUNICIPAL DE PORTOPORTO VELHO
PODERLEGISLATIVORuaBelém.n"139, Embratel- Cep: 78905-130 Fone: 217-8029

b)-emitir
parecer nos

Projetos relacionaa

direitos
do ldoso no âmbito do

Municipio de Porto Velho,bem como opoliticas públicas a ele
relacionadas:

opinar
sobre

as

stado

eterminar, com auxilio do Tribunal de Contasde
Rondônia, a

realização de
pericias, inspeções

e
audicontabil

financeira,
orçamentária, operacional e

patrimoAdministrativas, no âmbitodo Municipiode Porto Velho,
inciuda

eassociedadesmantidaspelo Poder Püblico Municipal.

Onal
e patrimonial

nas Unidades
ções

sua

publicação.

Art.2- Esta Resolução entrará em vigor na data dc

Camara Municipalde Porto Velho, 13 de junho de 200/.

Vereador JoSÉ
H�RMINiOCOELHO

Presideite


